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CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24/2026-

SEAC, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DO PARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA E 

A EMPRESA NORTE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA LTDA, COMO ABAIXO MELHOR SE 

DECLARA. 

 

O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da SECRETARIA 

DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA – SEAC, com sede na Av. Dr. Freitas, nº 2531 

– Marco, Belém/PA, CEP: 66.087-810, inscrita no CNPJ – MF sob o nº 37.205.760/0001-45, doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária de Estado de Articulação da 

Cidadania, Sra. ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA, brasileira, CPF/MF Nº. 281.114.352-15, 

residente e domiciliada nesta capital, nomeada por Decreto do Governador do Estado, publicado no DOE 

35.849, de 10/06/2024, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa NORTE 

SERVIÇOS DE MAO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.991.257/0001-67, com sede 

à Vila Armando Furtado, nº 33, Bairro: Marco, CEP: 66.087-240, Belém/PA, neste ato representada por 

FRANCISCA CLARA BARBOSA DE SOUZA, brasileiro(a), solteira, empresária, Portador(a) do 

CPF/MF n° 002.425.022-88 e da Carteira de Identidade n° 6206596 PC/PA, residente e domiciliado (a) à 

Travessa Timbó, n.º 1293, Edifício Maria e Maria, apto 1102, Bairro Pedreira, CEP: 66.083-049, 

Belém/PA, doravante denominada CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em 

vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº P.E.2025/2321765 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Estadual nº 2.939/2023 e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2025-SEAC, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação futura de pessoa jurídica especializada na 

prestação de serviços terceirizados, em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, incluindo os 

seguintes postos de serviço: Auxiliar de Limpeza (com adicional de insalubridade 40%), 

Recepcionista (44 horas semanais), Copeiro, Jardineiro, Carregador, Artífice e Encarregado. Essa 

contratação abrangerá também o fornecimento de materiais, uniformes, insumos e equipamentos 

necessários para a adequada execução dos serviços nas instalações das Usinas da Paz de Altamira, 

Ananindeua, Barcarena, Breves, Dom Eliseu, Igarapé-Miri, Itaituba, Óbidos, Paragominas, 

Parauapebas, Portel, Redenção, Salinópolis, Santa Izabel do Pará, Santarém, São Félix do Xingu, 

São Miguel do Guamá, Tomé-Açu, Viseu, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

1.2. Os serviços, objeto da presente contratação, conforme proposta vencedora, são os seguintes: 

 

Tabela 01 - Quantitativo de Postos por Região Geográfica Intermediária (IBGE) 
LOTE 03 

DISTRIBUIÇÃO DE USINAS POR REGIÃO 

REGIÃO GEOGRÁFICA INTERMEDIÁRIA – BREVES – MARABÁ - REDENÇÃO 

Usinas de Breves – Parauapebas – Portel – Redenção – São Félix do Xingu 

Item Descrição 
Valor Unit. 

R$ 
Qtd. Valor Mensal por Item R$ Valor Anual por Item R$ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.  
Auxiliar de Limpeza – Com 

adicional de insalubridade (40%) 

(CBO 5143-20) 

6.922,12 70 

484.548,40 5.814.580,80 

2.  Recepcionista (CBO 4221-05), 

Jornada 44hs semanais. 

4.650,71 
20 

93.014,20 1.116.170,40 

3.  Copeiro (CBO 5134-25) 3.957,18 15 59.357,70 712.292,40 

4.  Jardineiro (CBO 6220-10) 4.522,69 15 67.840,35 814.084,20 

5.  Carregador (CBO 783210) 3.913,68 15 58.705,20 704.462,40 

6.  Artífice (CBO 9143-05) 5.072,75 15 76.091,25 913.095,00 

7.  Encarregado (CBO 7102-05) 5.320,73 15 79.810,95 957.731,40 

VALOR TOTAL DO LOTE/MÊS/ANO: R$  919.368,05 11.032.416,60 

 

 

Tabela 2 – Quantitativo de Postos por Usina 
DISTRIBUIÇÃO DE POSTOS POR UNIDADES 

(Especificar municípios) 

Posto/Mês QTD. 

Aux. de Limpeza com Adicional de Insalubridade (40%) 14 

Recepcionista 44hs 4 

Copeiro 3 

Jardineiro 3 

Carregador 3 

Artífice 3 

Encarregado 3 

TOTAL 33 

 

1.3. O presente contrato é oriundo do Pregão Eletrônico nº 001/2025-SEAC, constante no PAE nº 

2025/2321765 e é regido pela Lei Federal nº 14.133/21. 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O Termo de Referência; 

1.4.2. A Proposta da contratada; 

1.4.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura, podendo ser 

prorrogado nos termos dos arts 106 e 107, da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. Antes da prorrogação da vigência do contrato, o CONTRATANTE deverá verificar a regularidade fiscal 

do CONTRATADO, consultar o CEIS e o CNEP, emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.3.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

2.3.1. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.3.1. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   
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2.3.1. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;  

2.3.1. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e 

2.3.1. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 

(Cadin). 

2.4. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 

do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para 

a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

2.7. Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a 

comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação 

contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes 

das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO  

3.1. A contratada, para a execução dos serviços, deverá observar as orientações e normas voltadas para a 

sustentabilidade ambiental, no que couber, em especial as contidas no art. 6º da Instrução 

Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010.  

3.2. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração na fonte geradora, e a 

coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis, nos termos do Decreto Federal nº 10.936/2022 ou outra forma de 

destinação adequada, quando for o caso.  

3.3. Os resíduos sólidos, reutilizáveis e recicláveis, deverão ser acondicionados adequadamente e de 

forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

3.4. A contratada deverá implantar boas práticas ambientais na execução dos serviços e as especificações 

dos insumos utilizados devem atender às normas ambientais vigentes, principalmente no que tange ao uso 

de produtos biodegradáveis. 

3.5. Deverão ser adotadas pela contratada todas as normas federais, estaduais e municipais quanto aos 

critérios de preservação ambiental, além das orientações das entidades públicas que versem sobre a 

matéria, dentre as quais, as seguintes: 

3.5.1. Que os produtos utilizados na prestação dos serviços devam ser, preferencialmente, 

acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize 

materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento; 

3.5.2. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a 

execução de serviços; 

3.5.3. Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses 

de execução contratual, para redução do consumo de energia elétrica, de consumo de água e 

redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

3.5.4. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos; adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de 

desperdícios/menor poluição, tais como: 

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade. 

3.6. Fica prevista cota de 3% (três por cento) do total de postos de trabalho, em cada contrato com 
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quantitativo mínimo de 50 (cinquenta) colaboradores, para as mulheres em situação de vulnerabilidade 

econômica decorrente de violência doméstica e familiar de que trata a Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 

2006, observadas as disposições da Lei Estadual nº 9.945, de 13 de junho de 2023.  

Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

3.7. Na presente contratação será efetuada a indicação de marca e modelo, conforme consta nos Apêndice 

2 deste Termo de Referência, para fins de referência de qualidade e facilitação da descrição do objeto. 

3.7.1. Para formulação e dimensionamento da proposta, será admitida a indicação de produtos com 

qualidade “equivalente”, “similar” ou ainda “de melhor qualidade”.  

3.7.2. A Administração observa, neste quesito, o princípio da padronização e qualidade dos 

materiais, equipamentos e insumos oferecidos pela Contratada, considerando a compatibilidade das 

suas especificações técnicas, estéticas e de desempenho em relação ao Termo de Referência 

(Apêndice 2), termos do art. 43 da Lei nº 14.133, de 2021, e do art. 9º, inciso I, alínea b, da IN 

Seges/ME nº 81, de 2022, bem como  a Portaria SEGES/ME n. 938, de 2022. 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

3.8. Na presente contratação não será exigida a vedação de marca/produtos neste certame. 

Subcontratação 

3.9. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Condições de execução 

3.10. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.10.1. A execução dos serviços será iniciada em até 30 (trinta) dias, após assinatura do contrato, 

visando a não descontinuidade da prestação dos serviços no caso de transferência de 

conhecimento.  

3.10.2. A descrição dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho deverão ser devidamente adaptados, conforme as 

especificidades dos resultados esperados de cada Usina da Paz, devendo, porém, obedecer às 

atividades básicas descritas no Apêndice 1 deste Termo de Referência. 

3.10.3. O Cronograma de realização dos serviços, a rotina de execução, a indicação da frequência 

e periodicidade dos serviços, deverão ser definidos conforme a especificidade de cada unidade 

contratante quando da formalização do instrumento contratual, devendo, porém, obedecer às 

exigências básicas descritas neste Termo de Referência. 

3.10.4. O expediente será, em regra, de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, a ser ajustada 

conforme às normas da CLT. 

Local da prestação dos serviços 

3.11. Os serviços terceirizados serão prestados nos seguintes locais: 

3.12. Endereços das Usinas da Paz: Breves – Parauapebas – Portel – Redenção – São Félix do Xingu. 

Materiais a serem disponibilizados 

3.13. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas 

no Apêndice 2 deste Termo de Referência, promovendo sua substituição quando necessário. 

3.14. Deverão ser fornecidos pela Contratada os Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s, conforme 

descrito no Apêndice 2 deste Termo de Referência, sendo estes ditos essenciais à integridade física do 

trabalhador, não sendo permitida sua ausência na execução dos serviços, sob pena da contratada sofrer as 

sanções determinadas no Edital. 

Uniformes 

3.15. A contratada deverá fornecer uniformes completos para os empregados de cada categoria 

profissional, sendo que a entrega do primeiro conjunto de uniforme deverá ocorrer até 05 (cinco) dias 

antes do início da execução dos serviços e, posteriormente, a cada 06 (seis) meses, considerando a data 

inicial do Contrato, conforme especificações constante no Apêndice 2 deste Termo de Referência, ou a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art43
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022


 

 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA 

 

   

Av. Doutor Freitas n° 2531, Marco, Belém/PA CEP:66.087-810. 

 

qualquer momento, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sempre que não atenderem às condições 

mínimas de apresentação, mediante solicitação escrita da CONTRATANTE. 

3.16. A CONTRATADA deverá apresentar o modelo de seu uniforme, para aceitação da 

CONTRATANTE, atendendo o quantitativo apresentado que foi definido de acordo com a Convenção 

Coletiva de Trabalho da categoria. 

3.17. Para as funcionárias que encontrarem-se em estado de gestação, a CONTRATADA deverá 

providenciar uniforme adequado até o 9º mês de gravidez. 

3.18. O custo com uniformes e equipamentos não poderá ser repassado aos profissionais, podendo ser 

solicitada a sua devolução no fim do Contrato. 

3.19. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, estará devidamente acompanhada 

do original para conferência, e deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

3.20. Os uniformes, de todas as categorias, deverão conter o emblema da CONTRATADA, de forma 

visível, preferencialmente, na própria camisa. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

3.21. A demanda estimada de cada Usina da Paz está dimensionada, por posto de serviço, no Estudo 

Técnico Preliminar. 

3.22. A especificação de prestação da garantia do serviço, encontram-se detalhados no item 13.1 deste 

documento, conforme exigência do art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021. Também deve-se 

considerar no dimensionamento da proposta as prerrogativas estabelecidas na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

3.23. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

licitante deverá indicar na sua Proposta Comercial a Convenção Coletiva de Trabalho (CCT), acordos 

coletivos, os sindicatos e/ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o 

serviço, bem como suas respectivas datas bases e vigências, tomando por base a CCT e acordos vigentes 

na época do lançamento da proposta comercial. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

3.24. A Contratante deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia 

e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos 

do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

Classificação dos Serviços  

3.25. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos descritos no Decreto nº 9.507/2018 

e alterações, bem como a IN nº 05/2017 e demais normas legais e regulamentares pertinentes, 

constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de 

competência legal do órgão licitante, não inerente às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo 

plano de cargos, sendo que a prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 

da Contratada e a Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta.  

Da regulamentação normativa 

3.26. Os serviços ora licitados são de legislação específica e devem obedecer a Convenção Coletiva de 

Trabalho da Categoria dos postos requeridos, no ano corrente da contratação, bem como os Cadernos de 

Logísticas Governamentais e demais regulamentação específica. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1. O valor mensal da contratação é de R$ 919.368,05 (novecentos e dezenove mil, trezentos e sessenta e 

oito reais e cinco centavos), perfazendo o valor total de R$ 11.032.416,60 (onze milhões, trinta e dois mil 

reais, quatrocentos e dezesseis reais e sessenta centavos).  

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.507-2018?OpenDocument
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. A avaliação da execução do objeto utilizará instrumentos para aferição da qualidade da prestação dos 

serviços, ou através de Relatórios Próprios, ou outro instrumento substituto.  

5.2. Caso sejam constatadas falhas na execução dos serviços, a Administração poderá solicitar correções 

antes da liberação do pagamento, aplicar eventuais penalidades ou realizar glosas proporcionais aos 

serviços não prestados, devendo ainda observar o Registro de frequência dos vigilantes, Relatórios de 

ocorrências e atividades desenvolvidas, Atestação dos serviços pela fiscalização do contrato etc. 

5.3. Do Recebimento 

5.3.1. No prazo de até cinco (5) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 

entregar toda a documentação comprobatória das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas 

previstas na IN SEGES/MPDG Nº 05/2017. 

5.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, o 

Fiscal do contrato deverá elaborar Relatório de Fiscalização em consonância com suas atribuições. 

5.3.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios mencionados acima, o 

Fiscal do Contrato ou servidor formalmente designado deverá providenciar o recebimento definitivo, ato 

que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

5.3.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

5.3.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas 

5.3.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 

devidamente acompanhada das comprovações mencionadas nos termos da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

5.3.5. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das condições 

exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada regularize suas 

obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação. 

5.3.5.1. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em que 

identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração, 

os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de 

serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem 

como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

5.3.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas 

e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

5.3.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato ou o servidor designado para as 

regulares competências, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

5.3.8. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal ou servidor formalmente designado pela 

Administração. 

5.3.9. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo 

fiscal ou servidor formalmente designado pela Administração. 

5.3.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato 

5.4. da liquidação 
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5.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

5.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

5.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

o prazo de validade; 

A. a data da emissão; 

B. os dados do contrato e do órgão contratante; 

C. período respectivo de execução do contrato; 

D. valor a pagar; e 

E. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

5.4.6.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

5.4.6.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do Contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 

defesa. 

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.5. Prazo de Pagamento 

5.5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

5.6. Forma de Pagamento 

5.6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

5.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
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5.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.6.4. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA REPACTUAÇÃO 

6.1. Os preços do contrato serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, em consonância com o §8º, do art. 25 

da Lei nº 14.133/2021, seguindo a regra do art. 135 da Lei supracitada. 

6.2. É possível a repactuação apenas a cada 12 meses. 

6.3. A repactuação se restringirá ao valor do saldo contratual existente na data-base a que se refere o 

pedido de repactuação, observado, em qualquer caso, o disposto no item 6.2. 

6.4. A repactuação será precedida de requerimento do CONTRATADO, que deverá apresentar 

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação 

de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

6.5.  Caso o CONTRATADO não requeira tempestivamente a repactuação e prorrogue o contrato sem 

pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

6.6. Também ocorrerá a preclusão do direito à repactuação quando esta for requerido após a extinção do 

contrato. 

6.7. O requerimento de repactuação deverá ser analisado pelo CONTRATANTE do ponto de vista 

econômico e contratual. Se for o caso, a análise econômica poderá ser realizada na forma do art. 6º, inciso 

VIII e §4°, do Decreto Estadual n° 3.371, de 29 de setembro de 2023. A análise contratual se refere à 

tempestividade e cabimento do pedido. 

6.8. O pedido de repactuação será analisado no prazo de 60 dias úteis. O descumprimento desse prazo, 

porém, não implica em deferimento ou indeferimento tácito do pedido. 

6.9.  O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 

qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, ocorrerá a pedido do contratado. 

6.10. O pedido deverá demonstrar fundamentadamente as circunstâncias motivadoras e o cálculo do 

acréscimo. 

6.11. O pedido de reequilíbrio será analisado no prazo de 60 dias úteis. O descumprimento desse prazo, 

porém, não implica em deferimento ou indeferimento tácito do pedido. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. Receber a execução do objeto no prazo estipulado e de acordo com as condições estabelecidas neste 

Termo, na proposta e no instrumento contratual 

7.2. Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto executado e recebido 

provisoriamente com as especificações, quantitativos e condições constantes do Termo de Referência, na 

proposta vencedora e no instrumento contratual, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

7.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o serviço contratado, nos moldes da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto 

Federal n.º 3.555/2000 e demais normas pertinentes ao objeto;  

7.4. Promover o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à execução do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos neste termo e no instrumento contratual;  
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7.5. Prestar as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, bem como os meios 

necessários à execução do contrato, inclusive permitindo o livre acesso do preposto da empresa nas 

dependências da CONTRATANTE;  

7.6. Comunicar à empresa CONTRATADA sobre eventuais imperfeições, falhas ou quaisquer 

irregularidades verificadas na execução do contrato, para a adoção das providências cabíveis.  

7.7. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA.  

7.8. Exigir a substituição de produtos, EPI’S, insumos que não atendam aos padrões mínimos de 

qualidade e segurança bem como dos serviços a serem prestados, e notificar a CONTRATADA sobre 

comportamento inadequado, inconveniente ou incompatível de seus empregados na execução do contrato, 

exigindo o afastamento e a substituição imediata destes. 

7.9. Designar, por meio de portaria, o(s) servidor(es) que procederá(ão) à fiscalização do objeto 

contratado, conforme o Art. 117 e parágrafos da Lei n.º 14.133/2021. 

7.10. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão 

e/ou servidor(es) especialmente designado(s), aos quais competirá o acompanhamento, fiscalização e 

recebimento do objeto, inclusive solicitando à CONTRATADA, sempre que achar conveniente, 

informações necessárias ao andamento do contrato, anotando e comunicando à CONTRATADA as 

ocorrências de quaisquer fatos em prejuízo à Administração Estadual, podendo, a seu critério, exigir 

medidas corretivas. 

7.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.12. Sustar os processos de pagamentos em nome da CONTRATADA, até que sejam sanadas as falhas 

ou imperfeições no prazo estabelecido neste Instrumento, contados a partir do recebimento da notificação 

expedida pela CONTRATANTE à CONTRATADA, caso verificada falha ou imperfeição que impeça o 

recebimento ou a utilização do objeto contratado nas finalidades administrativas institucionais. 

7.13. Não realizar pagamento à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. A CONTRATADA será responsável pela execução do serviço/objeto contratado, de acordo com os 

termos pactuados e condições estabelecidas no Termo de Referência, sem quaisquer complementos nos 

preços contratados ou pagamento adicional;  

8.2. A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes neste Instrumento, na sua proposta 

e no instrumento contratual, e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, além da 

disponibilização de mão de obra qualificada e equipamentos necessários ao perfeito cumprimento do 

objeto contratado, ainda que as especificações constantes deste termo não detalhem todas as suas partes;  

8.3. A execução do contrato deverá ser prestada rigorosamente dentro das especificações estabelecidas 

contratualmente, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa, com aplicação das 

penalidades previstas no instrumento contratual e em lei;  

8.4. A CONTRATADA deverá manter durante a vigência do contrato todas as obrigações assumidas, bem 

como manter todas as condições e qualificações exigidas na sua contratação, responsabilizando-se 

integralmente pela execução do serviço contratado, de acordo com sua proposta vencedora, apresentando, 

sempre que exigido, os documentos solicitados pela CONTRATANTE;  

8.5. Observar no local da prestação de serviços a correta apresentação dos empregados e/ou prepostos, os 

quais deverão estar devidamente instruídos quanto às suas funções e responsabilidades, exigindo-se ainda 

deles que tratem com urbanidade e cortesia o público, usuário e empregados da CONTRATANTE;  
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8.6. Assegurar que a execução dos serviços seja feita de maneira segura em relação aos empregados da 

CONTRATANTE, usuários e terceiros, tomando as precauções necessárias (avisos, interdição de áreas, 

etc.);  

8.7. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços e facilitar a ampla ação da fiscalização, atendendo 

prontamente às observações e exigências que lhe forem apresentadas. 

8.8. Comunicar formalmente à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

8.9. Assumir plena responsabilidade legal, administrativa e técnica pelas especificações e qualidade dos 

serviços, objeto deste instrumento, em conformidade com as normas em vigor, que regem a matéria. 

8.10. A CONTRATADA deverá reconhecer que é a única e exclusiva responsável por danos ou prejuízos 

que vier a causar à CONTRATANTE ou a coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência da 

execução do objeto contratual, assim como por danos advindos de qualquer comportamento de seus 

empregados em serviço, correndo às suas expensas os ressarcimentos ou indenizações que tais danos ou 

prejuízos possam causar, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.  

8.11. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato Art. 121 da Lei n.º 14.133/2021;  

8.12. A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE quanto à existência de ações trabalhistas, 

decorrentes da execução do contrato, que direta ou indiretamente responsabilizem a CONTRATANTE 

em seus processos;  

8.13. A CONTRATADA, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária vigente, deverá proceder a 

todas as anotações necessárias e registros pertinentes a todos os empregados que atuarem nos serviços, 

assumindo exclusivamente todas as obrigações advindas de eventuais demandas judiciais ajuizadas em 

qualquer juízo que versarem sobre pleitos trabalhistas e/ou previdenciários propostos por empregados ou 

terceiros que alegarem vínculo com a CONTRATADA.  

8.14. A CONTRATADA deverá arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de 

quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, referentes às atividades objeto deste 

Termo.  

8.15. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento 

por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada 

deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 

realização do pagamento.  

8.16. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto 

nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 

cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 

sanções cabíveis.  

8.17. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta 

da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 

recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 

objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 

bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes;  

8.18. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente à CONTRATANTE ou 

a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus empregados, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, dado que a 
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CONTRATANTE não aceitará a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para terceiros, 

sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros.;  

8.19. Ressarcir a Administração ou terceiros por prejuízos suportados em razão da ação ou omissão 

voluntária, negligência, imprudência ou imperícia de seus empregados durante a execução ou em razão 

dos serviços contratados;  

8.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação;  

8.21. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade verificada na 

execução do objeto. 

8.22. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às solicitações e 

reclamações acerca do objeto executado, uma vez entendido que sua execução foi considerada 

inadequada ou irregular.  

8.23. Acatar as instruções e observações da CONTRATANTE, atendendo com presteza às exigências, 

ponderações ou reclamações da fiscalização, seja elas verbais ou escritas, relativas à execução do objeto;  

8.24. Atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do(a) fiscal ou substituto(a) 

inerentes ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não 

implicando, assim, essa atividade de acompanhamento e fiscalização, qualquer exclusão ou redução da 

responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao serviço contratado, inclusive 

perante terceiros, sendo a CONTRATADA responsável por qualquer falta, falha, problema, irregularidade 

ou desconformidade observada na execução do contrato. 

8.25. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor, Lei n.º 8.078/1990 e legislação pertinente à matéria. 

8.26. Fornecer contato telefônico para comunicações informais junto à CONTRATANTE e endereço 

eletrônico de e-mail para receber toda e qualquer comunicação formal, seja notificação e outras que se 

fizerem pertinentes;  

8.27. Prestar os esclarecimentos julgados necessários pela CONTRATANTE, bem como informar e 

manter atualizado(s) o(s) número(s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa 

autorizada para contatos. 

 

CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave. 

d) Multa Compensatória, para as infrações descritas acima nas alíneas acima de 10% (dez por cento) 

do valor da contratação. 

e) Multa Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias; 

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

9.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para 

os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no 

SICAF. 

9.10. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

9.11. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; e 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

9.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de 

Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 

 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA 

 

   

Av. Doutor Freitas n° 2531, Marco, Belém/PA CEP:66.087-810. 

 

de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

9.14. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

9.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 

especialmente designados, na forma dos arts. 140, I, da Lei 14.133/2021 ou norma posterior que vier a 

substitui-lo. 

10.2. As atividades de fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por objetivo, 

dentre outros, aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço 

contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 

prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos relativos à repactuação, alteração, reequilíbrio, 

prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções e extinção do contrato, quando for o caso, tudo 

com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 

objeto. 

10.3. O representante da Contratante designado como gestor/fiscal deverá possuir qualificação técnica 

condizente com o objeto deste Instrumento.  

10.4. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar 

representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais.  

10.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática:  

10.6. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias exigir-se-á, 

dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas 

por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

10.6.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto 

de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando 

for o caso; 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 

pela CONTRATADA; 

c) Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os 
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serviços. 

d) Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

10.6.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da 

regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF): 

a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União (CND); 

b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

10.6.3. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, de 

quaisquer dos seguintes documentos: 

a) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 

Administração contratante; 

b) Cópia da folha de pagamento analítica referente ao mês anterior ao da prestação dos 

serviços, em que conste como tomador a parte contratante; 

c) Cópia dos contracheques dos empregados relativos referente ao mês anterior ao da 

prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos 

bancários; 

d) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou 

Acordo Coletivo de Trabalho, referente ao mês anterior ao da prestação dos serviços e de 

qualquer empregado;  

e) Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 

exigidos por lei ou pelo contrato;  

f) DCTF Web – Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e 

de Outras Entidades e Fundos, com os respectivos relatórios completos; e 

g) PER/DCOMP Web - Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e 

Declaração de Compensação. 

h) Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 

do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; guias de 

recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado; exames médicos demissionários dos empregados dispensados. 

10.7. A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada no subitem acima no prazo de 30 

(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.  

10.8. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no 

subitem 10.6.1 acima deverão ser apresentados.  

10.9. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais 

do contrato deverão informar a administração, para que esta oficie à Receita Federal do Brasil (RFB).  

10.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais do 

contrato deverão informar a administração, para que esta oficie ao Ministério do Trabalho 

10.11. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação 

pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 
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10.12. A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

10.13. Além das disposições acima citadas, a Fiscalização Administrativa observará, ainda, as seguintes 

diretrizes: 

10.13.1. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada): 

a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com 

informações sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os 

seguintes dados: nome completo, número de inscrição no CPF, função exercida, 

salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua especificação e 

quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, 

licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas; 

b)  Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim 

de que se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as 

informações fornecidas pela CONTRATADA e pelo empregado. 

10.13.2. O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato 

administrativo; 

10.13.3. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção 

Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT); 

10.13.4. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a 

CONTRATADA; 

10.13.5. Será verificada a existência de condições insalubres/periculosidade no local de 

trabalho que obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI). 

10.13.6. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura): 

a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária na alíquota aplicável ao 

caso sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço: 

b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF 

c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 

documentos não estejam regularizados no SICAF 

10.13.7. Fiscalização diária: 

a) Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos 

terceirizados. As solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da 

empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos 

empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto. 

b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação 

de folgas ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta 

é exclusiva da CONTRATADA.  

c) Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados 

terceirizados que estão prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo 

a jornada de trabalho. 

10.14. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a legislação relativa 

à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus empregados e 

observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos empregados no dia e 

percentual previstos. 

10.15. O fiscal deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive quanto à 
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necessidade de solicitação da contratada. 

10.16. A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, os extratos da conta do 

FGTS e verificar se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em seus nomes. 

10.17. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser 

realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato 

como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 

determinado empregado. 

10.18. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

10.19. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados em conformidade com os termos da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 05, de 2017. 

10.20. O fiscal do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente lizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos, em conformidade com a legislação em vigor. 

10.21. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 

com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso 

10.22. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, em conformidade com a 

legislação em vigor. 

10.23. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias, do FGTS ou a não manutenção das condições de habilitação, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, em 

conformidade com a legislação em vigor. 

10.24. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e do FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e 

reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 

regularizada. 

10.24.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze 

dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados 

da contratada que participaram da execução dos serviços objeto do contrato. 

10.24.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 

CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

10.24.3. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 

contratada. 

10.25. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 

CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com 

o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

10.26. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e fiscais, 
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em conformidade com a legislação em vigor. 

10.27. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e 

comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da 

fiscalização. 

10.28. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação 

pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato se extingue quando todas as obrigações de ambas as PARTES forem cumpridas, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado. 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3.  Indenizações e multas. 

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.7. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 

sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e 

escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

11.8. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas 

ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a 

incapacidade de correção. 

11.9. Quando da extinção, o fiscal deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas rescisórias ou 

os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de 

serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

11.10. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

11.10.1. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

11.11. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no 

prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo 

valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

11.12. O contratante poderá ainda, nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 

causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 

11.13. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica da contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, em valor correspondente a cinco por certo (5%) do valor anual do contrato. 

13.1.1. A prestação de garantia nas contratações desta licitação poderá ser efetuada pelo Contratado 

optando por uma das seguintes modalidades: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

13.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto deste Contrato;  

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA;  

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

deste Contrato; 

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

CONTRATADA. 

13.3. A garantia será prestada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da entrega da via do Contrato 

e só poderá ser levantada, após o término do prazo da vigência contratual, salvo se houver disposição 

legal que estabeleça prazo diverso. 

13.4. Poderão ser consideradas como a data da entrega: 

a) em caso de contrato assinado fisicamente: a data informada no documento de rastreamento de 

entrega de correspondências obtido no sítio eletrônico da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos – ECT ou a data da retirada do instrumento in loco;  

b) em caso de contrato assinado eletronicamente: a data do envio, por e-mail, do instrumento 

assinado por ambas as partes.  

13.5. A vigência da garantia deverá corresponder ao prazo contratual acrescido de, pelo menos, 90 

(noventa) dias, contados a partir do término da vigência do Contrato, devendo ser renovada a cada 

prorrogação contratual.  

13.6. Apresentada a garantia contratual e existindo qualquer pendência que impeça o seu recebimento 

definitivo, a CONTRATADA será comunicada para regularizá-la ou substituí-la, sendo-lhe 

assinalado o prazo de 10 (dez) dias, contado da data da notificação, que poderá ser realizada por e-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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mail. 

13.7. Em caso de apresentação de seguro-garantia, é vedada a inclusão e/ou supressão de dispositivos 

nas condições gerais e especiais nele previstas que divirjam da redação original do anexo referente 

ao Seguro Garantia – Segurado Setor Público da Circular SUSEP n. 477, de 30 de setembro de 2013, 

ou norma que vier a substitui-la. 

13.8. O seguro-garantia deve ser emitido por seguradora em situação regular na Superintendência de 

Seguros Privados. 

13.9. No instrumento do seguro-garantia a CONTRATANTE deverá constar como beneficiária do 

seguro. 

13.10. No caso de garantia apresentada na modalidade de fiança bancária, deverá constar do documento 

renúncia expressa aos benefícios da ordem previstos no artigo 827 da Lei n. 10.406, de 2002 (Código 

Civil). 

13.11. A garantia na modalidade de fiança bancária deverá ser emitida por instituição financeira 

autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil. 

13.12. Se a garantia for prestada em títulos da dívida pública, a aceitação será condicionada à emissão 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

14.1. O ESTADO DO PARÁ e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais 

de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:  

a. o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos 

arts. 7º e/ou 11 da Lei Federal n. 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos 

legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;  

b. o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução 

do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de 

obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por 

requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 

c. em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do 

serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação do ESTADO DO PARÁ, responsabilizando-

se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra 

hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos 

serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou 

utilizados para outros fins;  

d. eventualmente, as partes podem ajustar que o ESTADO DO PARÁ será responsável por obter o 

consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea ‘c’ acima;  

e. os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um 

conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas que regulamentam a utilização da 

tecnologia de informação e comunicação no ESTADO DO PARÁ;  

f. os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 

garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log) e adequado controle de 

acesso baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos 

credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada 

transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 

compartilhamento desses dados com terceiros; e, 
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g. encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados 

pessoais disponibilizados pelo CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na 

medida do determinado pelo ESTADO DO PARÁ, eliminará completamente os Dados Pessoais e 

todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a 

CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese 

da Lei Federal n. 13.709/2018. 

14.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 

acordadas nesta subcláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do ESTADO DO PARÁ, 

cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente 

cláusula.  

14.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 

pessoais implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse 

sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até 10 anos 

contados de seu termo final.  

14.4. A CONTRATADA cooperará com o ESTADO DO PARÁ no cumprimento das obrigações 

referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n. 13.709/2018 e nas Leis e 

Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e no atendimento de requisições e determinações do Poder 

Judiciário, Ministério Público e órgãos de controle administrativo.  

14.5.  A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao ESTADO DO PARÁ quando receber 

solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer 

solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções documentadas do 

ESTADO DO PARÁ ou conforme exigido pela Lei Federal n. 13.709/2018 e Leis e Regulamentos de 

Proteção de Dados em vigor.  

14.6.  O “Encarregado” da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado do ESTADO DO 

PARÁ, no prazo de até vinte e quatro horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou 

risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de 

questionamento das autoridades competentes.  

14.7.  A critério do Encarregado do ESTADO DO PARÁ, a CONTRATADA poderá ser provocada a 

colaborar na elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços 

objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.  

14.8. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e de 

acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal n. 13.709/2018. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Esfera 1 - Orçamento Fiscal  

Unidade Gestora Responsável - URG 760101- Secretária de Estado de Articulação da Cidadania  

Plano Interno: 105UPB8818C - Implementação da Usina da Paz Breves Ação N°: 302084  

Plano Interno: 105UP28818C - Implementação da Usina da Paz Parauapebas Ação N°: 302087  

Plano Interno: 105UPO8818C - Implementação da Usina da Paz Portel Ação N°: 302082  

Plano Interno: 105URE8818C - Implementação da Usina da Paz Redenção Ação N°: 302073  

Plano Interno: 105UFX8818C - Implementação da Usina da Paz São Félix do Xingu Ação N°: 302075  

Função Programática 760101.08 422.1500  

Projeto/Atividade 8818 D.Fonte 000000  

Natureza de Despesa: 339037 Fonte de Recurso: 01501000001 - outros Rec. não Vin 



 

 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA 

 

   

Av. Doutor Freitas n° 2531, Marco, Belém/PA CEP:66.087-810. 

 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, além de publicação no Diário 

Oficial do Estado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Belém, Estado do Pará, com a renúncia de qualquer outro, 

especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham a ter, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Estando as partes de pleno acordo com as cláusulas e condições ora pactuadas, firmam o presente 

Contrato em três vias de igual teor na presença de duas testemunhas, para que produza os necessários 

efeitos jurídicos legais, para publicação no prazo legal como condição de eficácia. 

Belém/PA, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA 

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________ 

NORTE SERVIÇOS DE MAO DE OBRA LTDA 

FRANCISCA CLARA BARBOSA DE SOUZA 

CONTRATADA 
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